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coNTRATO No 00112022.

Tetmo de Conlralo de Consultotia, que entre si.firmctm

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITABÁIÁNA/SE, e

O ESCRTTÓRIO RECTONAL DE PROCARADORTÁ
B ,qsstsrÊ»ctÁ coNrÁnru tro,a - enpec-

Pelo presente instrumento paírcular, o Municipio de Itabaiana, por intermédio do Fundo
Municipal de Meio A biente - FMMA, com endeÍeço à Praça Fausto Cardoso, n' 155, 2' Andar

- Centro. na cidade de Itabaiana,/SE. inscrito no CNPJ./MF sob o n' 28.261.165/0001-99.
reprcsentado nesre ato pelo Prefàito. o Senhor Adailton Resende Sousa, poíador do CPF. n'
357 .73'7 .905-'12 e a Sccretafla do Fundo Municipal do Meio Ambienle de ltabâiana, a Senhora

Edilene Bafios dos Santos, ponadora do CPF. n" 660.874.495-15, doravante denominados
CONTRATANTE. C O ESCRITÔRIO RECIONAL DE PROCURADORIA E ÀSSISTÊNCh
CONTÁBIL LTDA - [RPÀC. dora\rante denominado ERPÀC, .epresentado pela sua Diretora. a
Sra. l)âyse Julinna de Menez€s Teles, brasileira, contâdom, inscrita no CRC/SE 6.515,
devidamente autorizado pelo Estatulo Social do ERPAC, comEscÍitório à Rua Pacatub4 n" 327,

Centro, AracajúSE, CNPJ n' 13.0t6.723l0001-05, reuniram-se paÍa celebrar o presente

Cont.alo. nos termos das Cláusulas e condiçôes seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRÁ _ DO OBJETO
O presente contrato tem por objcto a prestação de scrviço lécnico junto ao Fundo Municipal do
Meio Ambiente especializado nas áreas abaixo relacionadas:
.Consultoria e ssessoüâ relacionâdas à Contabilidade Pública, Legislaçâo Orçamentiiria e

normas gerais de Finanças Públicas;

'Àpoio in loco a equipe interna do órgão nas atividades de fechamento do movimelto mensal;
. PÍocessamento c registro conlábil da movimentação orçamentária e financeira encarniúada

pelo órgio;
.Ilaboraçâo de balancetes mensais e prestação de contas;
. Assessoriano cnvro das informações para o Iribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio

do SAGRES;

CI,AIIST]I,A SEGUNDA - DO PRECO
:\ CON'rRAT.ANTE pagará à CONTRÁTADA a importância de R$ 13.910,00 (treze mil
novecentos e dez reais). O pâgamcnro será efetuado, mensalmentê, êm 12 (doze) parcelas no

valor de R$ L070.00 (um mil c setenta reais), acrescida de Ol(uma) parcela do valor acima
mencionado, quando da assessoria na elaboração da Prestação de Conlas 2022.

Parúgnfo Primeiro - O pagamento será efetuado até o l0' (décimo) dia do mês

subsequente ao vencimcnto;
ParágraÍo Segundo - O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado. após o prazo

constante na cláusula quaÍa, mcdjante acordo lbrmal entre as partes, com base no IPC'A para o

período.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDICÕES Df, PAGAMENTO
I - O pagamento será efeluado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente

aos servrços efetivarnente prestados. mediâbtc aprescntação dos scguintes documentos

a) Nola(s) Fiscâl(is) atestada(s) e liquidada (s);
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ESTÂDO DE SERCÍPE
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b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Esudual e Municipal. FGTS e

CNDT, válidas no prazo mínrmo dc 30 (Ein(a) dias dâ apresentação da Nota Fiscal.

ll - Os docunentos de cobmnça rclacionados acima deverão ser apresentados na Praça Fauío
Cadoso 12, Itabaiana/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo
Fiscâl do Conlrato. serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de Iiquidação da despesa e

inclusão na lista classificatoria de credores:

Ill - O pagamento das obrigações relalivas ao presente contrato deve obedecer c cumprir a ordenr
cronológica das datas das respcctivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7' §2", Inciso III, da

Lei n'4.320/1964. art. 5" e 7". §2'. Inciso III, da Lei n'8.666/

CLÁT]SULA OT]ARTA _ D VIGT],NCIA
O presente Contrato lerá prâzo de vigência a partir da data de suâ assina(um até 31 de dezembÍo
dc 2022.

Psrógrafo único - O prazo contatual acima mencionado poderá ser, excepcioÍralmente,
pronogado conforme disposrc no art. 57, inciso II da Lei no. 8.666/93, caso sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de folma simultânea, e autonzado formalmenle pela auÍoÍidade
compctente:

a) Os serviços tenham sido prcstados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos s€rviços;
c) O valor do contrato p€rmaneça economica.rnente vanlajoso pam a CON'|RAIANTE; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente intetesse na pronogação

DOTA
A despesa prevista na Cláusula Primeira correrá por conta da seguinte dotação, constante do

Orçamento para o conentg exercicio financeito

/ 02.12 - lundo Municipal do Meio Ambien(e
/ 18. t22.0001.2.060 - Manutençâo do Iundo Municipal do Meio Ambiente
,' 3390.15.00 Seniços dc Consultoria
/ 3390.35.04 Assessoria ou Auditoria Contábil e Financeira Realizada por Pessoa

Juridica
/ fonte - 15000000

CLÁUSULÀ SEXTA _ DÁS OBRIGACÔES
Sào obrigações do FUNDO

I) Envio das infomlações para o Tribunal de Contas do Es@do de SeÍgipe, por meio do

SAGRES;
II) Colocar à disposiçào da ContÍatada, até o dia I0 do mês subsequente, todos os elementos

necessários ao bom descmpenho dos serviços om oontratada, devendo toda e qualquer
documentação ser entreguet em segunda via, mediante TERMO DE ENTREGA. onde
estejam devidamente descriminâdos os documentos;

Ill) Colocar, nos prazos a serem definidos pala Contratada, as docurnentações e/ou informações
necessárias a execução da ElaboÍação da Preslaçâo de Contas (Balanço Geral)l

IV) A PREFEITURA nào se responsabilizará pelos encargos com pessoal utilizado pela

Contratada, no desenvolvimento de suàs atividades;
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V) I)igitâlizaçiio dc docuolentos. quando necessário à execução dos serviços objeto deste
contato;

VI) llncamlnhar ao ERPAC, toda c qualqueÍ documentação em segunda via
Panágrafo Unico: Câso a prefeilura. não cumpra o dispoÍo nos incisos ll e lll, Iicará a Contratada
isenta de quâisquer responsabilidades pelo nâo cumprimento dos prazos delerminados pelos
órgãos de fiscallzação de conrrole extemo.

1l' íl

D TRÁT D
São obrigações da CONTRATADA:
l) Comparecer à PI(EI-EITURÁ, quando necessário, a fim de orientar i, /oco os seíviços
decorrentes do presente CONTRAIO.
II) Manter durante a cxccução do conúato, todas as obrigações por ele assumidas nÂ proposla.
llI) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira.
IV) Efetivar âs despesas com matcrial de expediente e impÍcssos necessáJios à elaboração e
execução dos serviços contratados,

Parágralb Únlco: A conlratada nâo fic6rá rcsponsável por'
a) Cuarda dc qualquer documsntaçào em via original do Ôrgão:
à) Envio de Prestação de Contas de Convênios e Programas ao Orgão competente, salvo

a Elaboraçao da Prestação de Contas (Balarlço Geral).

cLÁUsULA oITAvA _DA RESCISÁO E DÁ CLÁUSULA PENAL
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contEto, é motivojusto para a rescisào

do mesmo.
Prrígrafo Primeiro -{aso a contratante deixe de cumprir suas obrigações no tocante ao envio
das informaÇões previstas na cláusula sexta, tem ll, por periodo superior a kês meses, também

ensejará rescisão conlratual.
Pârígr0fo S.gundo - A desistência injustificada por qualquer das paÍtes na execução do prcsente
pacto, implicaú o pagâmento de valor estipulado em l0% (dez por cento) do valor contratado,

devidamcnte corrigido, mais as despesas que por acatso se façalm necessiirias para sua cobrança.

cLÁUSULA NoNA :!A RESCISÃO UNILATERÁL
Pode a PREFEITURÂ rcscindir unilateralmente o pÍesente termo, se oconer alguma das
hipóleses previstas no Art. 79, I, da Lei n' 8.ó66l9J, sem que caiba qualqueÍ tipo de indenizÂção
parâ â Contratàda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA vINCULAcÃo
O prescnte pacto vincula-se cm sua plenitude aos termos da proposta oferecidâ pelo ERPAC,
bem como ao Processo Adminisrrâtivo de Inexigibilidade de LicitaÉo, realizado pela
PREFEITURÁ, com base no art. 25, inciso ll, em hârmonia com o art. 13, inciso IÍ1, todos da
Lei n" 8.666/93, e suas alteraçôes bem como ao artigo 20 da Lei no 14.039 de 17 de agosto de
2020.

CLÁUSUI,À DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO
O prcsentc contralo csrá sendo lavrado nos termos da Lei n" 8.666i93, com as alteÍações
cxistentes até a prcsente data. e será regido pelos princípios norteadores do Dircito
Admrnistrativo e Constitucional.

aLÁ US LÀ DECÍMA-SEGUNDA _ DÀ NTE DOS REcuRsos
pesa prevrsta na cláusula segunda, coúerá por conta de recursos próprios s
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clÁusur,a DÉCIMA TERCEIRA DO AGOMPÂNSAMENTO f DÀ
rIscALIzacÃo íAí..fi
No foína do quc disp6e o ârtigo 67 da Lci n". 8.666/93 ficâÉ dçsignado s€rvidor Dàtncado cm
portaria especiÍÇa, àpensa â este in§tummto contratual, psla acômpanhar e fiscali"rr a exeoução
dô DÍesente Contrato.

§1"'. À fLscalizaçào compcte, entle outras atribuições, vcrifioar a coDforEridade da ex9cução do

Comato com ôs homas ospêciticadts, se os proccdimentos são adequados para 86ranti. a

qualidade de.sejada.

§2" - e açao da ftscalização não exonera a Confâtada de suas rêsponsabilidades contatuais

cLÁUsULÂ DÉCIMÀ QUÀRTA; DO FORO
Fi"" dil; f"- do mr"i"Ípio de llabaiana, Esmdo de Sergipe, §orí exclusão de qüalqler ouüo'

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas ra exeoução do Presente

Contrato.

E, ?rssim, por se acharem justos e ooltrÂtados, gssinam o prcsentc instrumeÂto paíicular de

Contrato em 02 (duas) vias de igua] tcoÍ e para uÍn úDrco e só efoito, juEtamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais,

ItabaianrsE, 03 de Janeirc de2022

\
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EdileB€

Sousa
ItabaiaaíSE.

Conttatallte

çN
Baírõs dbs Sartos

Fundo MuniciPãl dê Meio Ambierrte
ConEatânte
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Escritório Regional de ÉrocurJdoria e Assistência Contábil Ltda - ERPAC

Conhatâda
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